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1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência estabelece condições técnicas para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de “CONSTRUÇÃO DE PÍER FLUTUANTE - SEPETIBA”. Foi 

elaborado conforme a RES INEA nº 137/2016, respeitando o manual de gestão e acompanhamento de 

contratos anexa à resolução. 

O Instituto Estadual do Ambiente – INEA, no cumprimento de suas atribuições institucionais1, 

vem promovendo diversas ações em todo o Estado que têm por objetivo mitigar os impactos negativos 

da expansão urbana desordenada, e planejar e executar as políticas públicas estaduais voltadas ao 

meio ambiente, principalmente no que concerne à ocupação de faixas marginais de proteção de corpos 

hídricos e melhoria na qualidade dos mesmos. 

2. OBJETO E LOCALIDADE 

O objeto do contrato é elaboração de projeto executivo e execução de obras de construção de 

Píer Flutuante tipo Catamarã, com uma extensão total de, aproximadamente, 455 metros, na Praia de 

Sepetiba, no município do Rio de Janeiro, situado conforme quadro de coordenadas abaixo e mapa da 

Figura 1. 

Latitude: 22°58’59.14”S 

Longitude: 43°42’05.87”O 

 

                                                

1 Lei nº 5101 de 04 de outubro de 2007 
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Figura 1: Localidade em que será construído o Píer, na Praia de Sepetiba, Rio de Janeiro. 

2.1 Da Descrição do Objeto 

Os produtos cotados deverão atender às condições de exatidão de todas as especificações e 

padrões solicitados, descritos neste quadro de especificações do presente Termo de Referência. 

Objeto da demanda, segundo o catálogo de matérias e serviços do Sistema Integrado de 

Gestão de Aquisições do Estado do Rio de Janeiro (SIGA) é contemplado com a seguinte descrição: 

 

CÓDIGO SIGA ID SIGA DESCRIÇÃO 
UNID.  

MEDIDA 

0326.013.0045 184086 

CONSTRUCAO DE PIER FLUTUANTE EM 
ESTRUTURA METALICA, ANCORAGEM EM 
CONCRETO ARMADO E PISO EM MADEIRA 
COM 455 METROS 

SERVIÇO 

2.2 Da Localidade 

Sepetiba situa-se no município do Rio de Janeiro (Figura 2), no polígono de desenvolvimento 

nacional, caracterizado pela irradiação do desenvolvimento tecnológico e industrial do País. A Baía 
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configura um dos pólos industriais do Rio de Janeiro e, em um raio de 500 km, concentram-se as 

maiores atividades sócio econômicas da população brasileira. 

A Baía é uma área de sobreposição de espécies de interesse à conservação e à preservação, 

sendo classificada pelo Ministério do Meio Ambiente como área de prioridade extremamente alta para 

conservação da biodiversidade. 

 

Figura 2: Localização de Sepetiba no município do Rio de Janeiro. 

3. JUSTIFICATIVA 

A proposta de implantação de novo píer para os pescadores locais fez-se necessária após 

vistoria técnica que constatou o péssimo estado de conservação do píer de madeira existente e sua 

inoperância. Está localizado, atualmente, próximo ao canal onde os pescadores atracam suas 

embarcações. 

Inicialmente, sugeriu-se a demolição do píer desativado e a construção de um novo píer 

próximo ao existente, porém, estudando a possibilidade de implantação de um novo píer nas 

proximidades, junto ao canal afluente existente na área, notou-se que o nível de assoreamento e a 

expansão de vegetação no local, inviabilizaria a sua implantação nestas condições, com comprimento 

de apenas 100 metros, conforme o existente. 
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Após informações dos Pescadores, quanto às suas dificuldades de atracação e das condições 

precárias e de riscos de acidentes para o acessos às suas embarcações, dificultando o translado dos 

produtos resultantes das suas pescarias, estudou-se novo local de implantação que melhorasse as 

condições de acessibilidade aos Pescadores e o público em geral para uma presença turística. 

Escolheu-se a área no entorno da Ilha do Tatu, no extremo da Praia de Sepetiba. 

Determinado o novo local, foi realizado um levantamento hidrográfico, no entorno da mesma, 

e este indicou, que o lado sul da Ilha, como a melhor opção para implantação do Píer, e com a certeza 

que a própria Ilha servirá de abrigo às embarcações e condicionante de mitigar o assoreamento, 

principalmente resultantes do Rio Guandú e seus afluentes. 

Acredita-se que a implantação do píer dos pescadores potencializa o uso do espaço público, 

à medida que atrai a população local e turistas, dá condições dignas de desempenho da pesca e a 

incentiva e fortalece quanto fator econômico e social. A inserção deste tipo de projeto agrega aos 

espaços públicos qualidade e enriquecimento ambiental e local sendo um ganho para toda 

comunidade. 

A implantação de um píer convencional, fixo e estável, de estrutura de madeira, alumínio e/ou 

concreto, com uma fundação necessária que é exigida para este tipo de construção, demanda um alto 

custo de tempo e dinheiro. Quanto à estrutura convencional em concreto armado, destacamos a 

incidência de altos custos de:  

a) Das fundações, devido a presença de laje rochosa que compõem a Ilha do Tatu, 

necessitaríamos de grandes quantidades de estacas com pino cravado em rocha;  

b) Para a execução dos estaqueamentos e das estruturas de concreto armado do píer, 

necessitaríamos de equipamentos especiais para a sua construção e de apoio náutico;  

c) Mobilizações, operações e desmobilizações dos equipamentos;  

d) Maior tempo de permanência de mão de obra indireta e direta na obra;  

e) Geração de maior quantidade de resíduos durante a construção.  
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Caso optasse pela construção do Píer em estrutura fixa de concreto armado convencional, 

ocorreria a possibilidade de dificultar o translado da embarcação dos Pescadores para o Píer, nas 

ocasiões da enchentes e vazantes das marés, fato que esta variação pode alterar a profundidade da 

lâmina d’água, em torno de 0,50m. Além de todo o estudo indispensável, licenciamentos ambientais 

e aprovações a que estão submetidos, este tipo de construção também exige empresas 

especializadas em soluções náuticas e mão de obra qualificada. Partindo desta premissa, tornou-se 

necessária a criação de formas alternativas de construção de píeres, decks, atracadouros e cais, 

garantindo, entretanto, as mesmas condições de estabilidade e segurança. Dentre as várias formas 

alternativas existentes, as principais encontradas no mercado são os modulares de madeira, PVC, 

PMD e de concreto. 

São muitas as vantagens do píer flutuante sobre o convencional, sendo o curto tempo de 

duração da construção e o baixo custo os mais significativos. A mobilidade da estrutura torna-se um 

grande atrativo, pois, pode-se retirar os módulos e transportá-los para outro local sem que haja perda 

de material. Além disso, os módulos ficam livres para subir ou descer, conforme a variação da maré. 

Os píeres de módulos flutuantes oferecem condições adequadas de atracamento de embarcações, 

embarque e desembarque de passageiros e carga/descarga para os Pescadores, e podem ser 

instalados em rios, lagos e até no mar. Possuem alta durabilidade e resistência a intempéries, 

suportam cargas de alto volume, possuem alta estabilidade, são de fácil instalação, baixo calado, 

inovadores, modernos e sustentáveis, pois, normalmente, são constituídos de madeira plástica. 

Por serem feitos em módulos, podem configurar espaços diversos de acordo com as 

necessidades e especificidades de cada projeto ou localidade. Este tipo de construção modular 

favorece a criação de espaços de convivência, estar e contemplação para a população. O projeto do 

Píer Flutuante de Pescadores de Sepetiba tem por objetivo principal atender às necessidades dos 

Pescadores locais, fornecendo condições dignas para o desempenho do seu trabalho, ao mesmo 

tempo em que potencializa as possibilidades de uso da construção, criando um espaço turístico de 

uso público de qualidade para a população local e visitantes. Levando em consideração o grande 

potencial turístico que tem a Baía de Sepetiba e a existência de uma ilha próxima à implantação - a 

Ilha do Tatu, optou-se pela alternativa flutuante, que se justifica por não exigir fundações robustas e 
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demasiadas. Esta alternativa vem sendo largamente utilizada mundo afora por ser mais moderna e 

prática. 

O serviço proposto consiste, portanto, na construção de píer de módulos flutuantes que 

ofereçam condições adequadas de atracamento de embarcações, embarque e desembarque de 

passageiros e carga/descarga para os Pescadores. Por serem feitos em módulos, podem configurar 

espaços diversos de acordo com as necessidades e especificidades de cada projeto ou localidade. 

Este tipo de construção modular favorece a criação de espaços de convivência, estar e contemplação 

para a população. 

4. ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS ANTECEDENTES 

A CONTRATADA deverá ter total domínio do “Estatuto da Cidade” e dos respectivos Planos 

Diretores e principais leis ambientais e leis relacionadas ao ordenamento do uso e ocupação do solo 

referente ao Município do Rio de Janeiro. 

A CONTRATADA deverá ter o amplo conhecimento das proposições e diretrizes estabelecidas 

pelo Projeto Básico, cabendo à mesma a minuciosa aferição e o detalhamento e execução das 

intervenções propostas. 

Segue abaixo alguns projetos e obras executados pelo INEA: 

• Contrato nº 24/2023 - INEA – PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO 

LAGO DO MIRANTE – RESENDE - RJ. 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem contratados através deste Termo de Referência compreendem 

“CONSTRUÇÃO DE PÍER FLUTUANTE - SEPETIBA”. As atividades a seguir fazem parte do objeto, 

porém não se limitam, devendo a CONTRATADA proceder todos os serviços necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto. 
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➢ Serviços Preliminares 

• Investigações Geotécnicas 

➢ Projeto Executivo 

• Projeto Executivo de Arquitetura de Flutuante Marítimo 

• Projeto Executivo Estrutural de Flutuante Marítimo 

➢ Execução das Obras 

• Construção de Píer Flutuante  

• Controle de Qualidade 

➢ As Built, como construído - Conjunto de desenhos representativos de como efetivamente 

foram executadas as obras, incluindo eventuais modificações necessárias. 

6. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços preliminares referem-se aos serviços de campo, escritório e laboratório 

fundamentais como subsídio ao desenvolvimento das atividades pertinentes ao detalhamento do 

Projeto Executivo e das atividades pertinentes à implantação das Obras. 

6.1 Investigações Geotécnicas  

As características geológicas deverão ser levantadas, buscando reconhecimento das 

fragilidades e virtudes da região. O reconhecimento das características do subsolo da área de projeto 

deverá ser feito através de investigações geotécnicas conforme a necessidade técnica das soluções 

desenvolvidas se apresente. 

Para a realização de investigações geotécnicas, deverá ser elaborado um Plano de Sondagem, 

que será submetido à aprovação do CONTRATANTE. Este levantamento geotécnico tem como 

objetivo principal, determinar um provável perfil geotécnico, avaliando as características dos solos 

onde deverão ser implantadas as soluções adotadas nas alternativas. 
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As SONDAGENS À PERCUSSÃO, com medida SPT, e as SONDAGENS ROTATIVAS, quando 

em alteração de rocha, serão determinadas de acordo com o local e o tipo de intervenção a ser 

executada e onde se fizer necessário, conforme memória de cálculo disposta no orçamento, seguindo 

a norma ABNT, sendo obrigação da CONTRATADA, em caso de divergência com os critérios 

estabelecidos, informar a FISCALIZAÇÃO antes do início da realização dos serviços. 

Os resultados das investigações geotécnicas deverão ser apresentados em um relatório 

contendo, além de descritivo: 

• Planta de locação dos furos de sondagem, em escala adequada, destacando-se as 

coordenadas e cotas georreferenciadas dos furos; 

• Boletins de perfuração com os perfis de sondagem, indicando: a cota da boca do furo e 

de cada camada, a profundidade dos ensaios, nível do lençol d’água, interpretação do perfil e 

gráfico dos resultados; 

• Relatório contendo o Memorial Descritivo/Fotográfico e Justificativo, incluindo parecer 

técnico sobre os resultados. 

7. PROJETO EXECUTIVO 

A elaboração do Projeto Executivo se dará concomitantemente aos serviços da obra, sem 

prejuízo ao contrato, uma vez que essa etapa corresponde ao detalhamento do Projeto Básico, e que 

as atividades inicias de campo são de ordem logística, planejamento, mobilização e preparo do local 

da obra, e que não contrariam as informações já definidas no Projeto Básico. 

A CONTRATADA deverá levar em consideração o Projeto Básico, aferir minuciosamente as 

informações fornecidas, e promover o detalhamento do Projeto à nível executivo, verificando e 

especificando tecnicamente todos os elementos e procedimentos constituintes das obras em 

referência.  

Qualquer alteração deverá ser levada ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO e 

deverá atender a legislação municipal e estadual.  
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O formato de apresentação dos Projetos se dará por Relatório e estão detalhados no Item “8. 

Apresentação dos Produtos”, deste Termo de Referência. Estes produtos serão compostos, em regra 

geral, por: 

• Memorial Descritivo; 

• Memórias de Cálculo; 

• Metodologias Construtivas; 

• Desenhos e Especificações Técnicas de Materiais e Serviços. 

7.1 Diretrizes Gerais e Normas Técnicas 

Os projetos deverão ser desenvolvidos, em conformidade com a legislação brasileira, Normas 

Técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, como também a Resolução SEA nº 

216, diretrizes estabelecidas pelo INEA e demais diretrizes instituídas pela respectiva Legislação 

Municipal. Quando essas forem omissas será permitida a utilização de normas estrangeiras ou 

métodos consagrados pelo uso, após devidamente aprovados pelo INEA. 

A CONTRATADA poderá e deverá apresentar à Fiscalização qualquer solicitação de alteração 

ou divergência quanto ao planejamento aqui apresentado, desde que não conflita com prazos e valores 

globais. 

O Projeto, além disso, deverá atender às seguintes diretrizes básicas: 

• Desenvolvimento de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus 

elementos construtivos com clareza; 

• Apresentação da sequência racional do conjunto de atividades indicando os problemas de 

natureza climática, administrativa, técnica e de segurança, época do início dos trabalhos, período de 

execução e outros fatores condicionantes para o andamento dos serviços, que visem causar o menor 

impacto na rotina urbana local, inclusive ao tráfego de veículos; 

• Especificações detalhadas de materiais, insumos e metodologia construtiva, de forma a 

minimizar a necessidade de estudos de reformulação durante as fases de realização das obras; 
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• Os procedimentos metodológicos adotados deverão ser claramente indicados e sempre 

justificados. Quando diferentes resultados se destinarem à comparação, a obtenção dos mesmos 

deverá ter homogeneidade metodológica; 

• No caso de ser necessária a adoção de hipóteses e considerações simplificadas, as 

mesmas deverão ser convenientemente explicitadas e justificadas; 

• A CONTRATADA deverá sempre observar as restrições de ordem técnica, legal e político-

administrativa existentes, tais como os limites municipais, as áreas de preservação ambiental, a 

jurisdição de cada órgão e a competência das demais entidades que tenham relação com o problema. 

• A CONTRATADA deverá manter as memórias de cálculo disponíveis para consulta dos 

técnicos do INEA envolvidos com o projeto, bem como pelos órgãos de controle e gestores dos 

recursos.  

São de total responsabilidade da CONTRATADA e seus projetistas os levantamentos, dados, 

estudos (de campo e de escritório), a correta aplicação das metodologias adotadas, procedimentos de 

cálculos, bem como a apresentação de detalhes consistentes dos diversos itens do Projeto, cabendo 

responder administrativa e juridicamente pelas falhas comprovadas no Projeto, que venham a ser 

detectadas na obra, inclusive pelos reflexos financeiros provocados por tais falhas.  

Todos os documentos são complementares entre si, constituindo juntamente com os Projetos 

e detalhes uma peça única. Assim, qualquer menção formulada em um documento e omitida nos 

outros, será considerada como especificada e válida. 

7.1.1 Normas de Referência 

Na elaboração do Projeto Executivo deverão ser adotadas as Normas (NB), Especificações 

(EB) e Métodos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas atualmente em vigor. No caso 

de materiais não normatizados pela ABNT, poderão ser adotadas Normas, Especificações e Métodos 

da ASTM – American Society for Testing and Materials ou outra equivalente, desde que com aprovação 

prévia da FISCALIZAÇÃO. 

Dentre outras, as seguintes normas deverão ser observadas: 
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• NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

• ABNT NBR 5738 – Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos de prova. 

• ABNT NBR 5739 – Concreto – Ensaio de compressão em corpos de prova cilíndricos. 

• ABNT NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos. 

• ABNT NBR 6122 – Projeto e execução de fundações. 

• ABNT NBR 6484 – Execução de sondagens de simples reconhecimento dos solos. 

• ABNT NBR 6497 – Levantamento Geotécnico. 

• ABNT NBR 6501 – Rochas e solos. 

• ABNT NBR 8953 – Concreto para fins estruturais – Classificação por grupos de resistência 

– Classificação. 

• ABNT NBR 8681 – Ações e segurança nas estruturas – Procedimento. 

• A ABNT NBR 8800 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas. 

• ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

• ABNT NBR 12654 – Controle tecnológico de materiais componentes do concreto. 

• ABNT NBR 12655 – Concreto de cimento Portland – Preparo, controle e recebimento – 

Procedimento. 

7.2 Projeto Executivo de Arquitetura de Flutuante Marítimo 

Deverão ser utilizadas para a elaboração do Projeto Executivo de Arquitetura de Flutuante 

Marítimo as informações obtidas do Projeto Básico e dos demais levantamentos realizados durante as 

atividades preliminares, além das normas de referência da ABNT e demais informações que a 

CONTRATADA julgar necessária, sempre com a anuência da FISCALIZAÇÃO. 

O Projeto de Arquitetura deverá fornecer todas as informações necessárias à perfeita execução 

dos seus elementos, e deverá levar em consideração os seguintes itens: 

• Direção do Norte Verdadeiro e sentido de encaminhamento do sol; 

• Direção e sentido dos ventos dominantes; 



 

 

 

 

 

 

 12 

• Adequação a Acessibilidade conforme NBR 9050; 

• Disponibilidade e facilidade de aplicação dos materiais utilizados. 

Define-se pelos seguintes componentes:  

• Memória descritiva e justificativa, contendo a descrição da obra e dos processos 

construtivos propostos, bem como justificativa técnica, econômica e arquitetônica da 

solução adotada; 

• Memória de cálculo, com todos os cálculos necessários à determinação das quantidades 

dos materiais e serviços que serão utilizados; 

• Desenhos, que deverão ser apresentados em escala adequada, contendo todos os 

elementos necessários à execução da obra, como por exemplo, as plantas baixas, cortes, 

elevações, entre outros. 

O Projeto Executivo deverá complementar as informações constantes do Projeto Básico e 

apresentar minimamente: 

• Planta de Situação; 

• Implantação com níveis; 

• Plantas baixas; 

• Cortes e elevações; 

• Detalhes construtivos que forem considerados relevantes para a execução da obra; 

• Planta de layout sugerido indicando distribuição, dimensionamento, indicação de 

mobiliário e equipamentos; 

• Compatibilização entre estruturas e arquitetura; 

• Quantitativo de materiais e componentes especificados. 

7.3 Projeto Executivo Estrutural de Flutuante Marítimo 

A CONTRATADA deverá elaborar o Projeto Executivo Estrutural (Fundações/Estruturas) tendo 

como referência os serviços de sondagem executados tanto no projeto básico quanto no executivo, e 

os projetos de arquitetura. 
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As estruturas de sustentação do píer flutuante devem ser projetadas e detalhadas de modo a 

atender todas as combinações de ações suscetíveis durante a sua construção e utilização, a todos os 

estados limites últimos e de utilização exigíveis, bem como às condições de durabilidades requeridas. 

Entre essas ações podem ser citadas: peso próprio, cargas acidentais, ações de ventos e outros. 

O Projeto Estrutural (Fundações/Estruturas) deve observar todas as orientações já destacadas 

no Projeto Básico e aos critérios abaixo estabelecidos: 

• O projeto executivo de fôrmas deve conter todos os detalhes e indicações de métodos 

construtivos que permitam a sua perfeita compreensão e execução. 

• O projeto de detalhamento das armaduras deve considerar a resistência de todos os esforços  

• As juntas devem ser avaliadas e detalhadas coerentemente aos modelos adotados. 

• Todas as regiões onde se observarem cruzamentos de armaduras, deverão ser 

cuidadosamente estudadas e detalhadas de forma a permitir uma perfeita montagem e 

concretagem. 

Deverão ser observados também, de forma a se garantir que os preceitos utilizados na 

elaboração dos projetos sejam válidos, os seguintes itens: 

• Os critérios de resistência de todos os materiais utilizados nas estruturas; 

• A determinação das solicitações e deslocamentos; 

• As verificações de segurança; 

• Análise das estruturas e fundações;  

• Disposições construtivas. 

A apresentação do Projeto deverá conter: 

• Memória descritiva e justificativa, contendo os critérios adotados, a descrição da obra e dos 

processos construtivos propostos; 

• Memória de cálculo, com todos os cálculos necessários à determinação das solicitações e 

verificações dos estados limites últimos e de utilização, com indicação do esquema estrutural 

e tipo de fundações adotados, além dos dados do programa utilizado, como nome, método de 

cálculo, hipóteses básicas, além dos dados de entrada, modelos estruturais utilizados, entre 
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outros. Os resultados dos cálculos deverão estar ordenados e conter todas as informações 

necessárias à sua clara interpretação; 

• Desenhos, que deverão ser apresentados em escala adequada, contendo todos os elementos 

necessários à execução da obra, indicando também a sistemática construtiva prevista, plano 

de concretagens, juntas de dilatação, entre outros; 

• Especificações, contemplando os itens que não estejam inseridos nos itens anteriores. 

O Projeto constará de: 

• Memorial descritivo da solução estrutural e do dimensionamento, com memória de cálculo e 

justificativas, desenho das seções transversais e cálculo dos volumes dos materiais utilizados. 

8. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 

8.1 Aspectos Gerais 

Os trabalhos serão apresentados ao fim de cada etapa para exame e aprovação do INEA, que 

poderá a seu critério, aceitar o uso de especificações diferentes das mencionadas nos itens anteriores, 

desde que previamente solicitado. Os relatórios serão compostos de textos explicativos, incluindo as 

especificações técnicas e a metodologia construtiva de cada intervenção proposta; tabelas com os 

resultados dos trabalhos; memórias de cálculo; e as peças gráficas cabíveis em escala adequada. 

Os relatórios, desenhos, memoriais etc., deverão obedecer às unidades do Sistema Métrico 

Internacional. Havendo necessidade de serem adotadas outras unidades, os valores expressos serão 

indicados entre parênteses, ao lado da correspondente Unidade Oficial. 

A CONTRATADA deverá exercer controle de qualidade a respeito das informações 

apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, 

consistência das informações e justificativas de resultados, isentos de erros de português e de 

digitação, de modo a refletir seu padrão de qualidade. 

Modelo do carimbo dos desenhos e demais documentos, tais como: capas e formatação dos 

relatórios, memórias de cálculo e orçamentos deverão ser previamente aprovados pela 



 

 

 

 

 

 

 15 

FISCALIZAÇÃO. Além dos critérios e especificações anteriores, a documentação do Projeto Executivo 

deve atender aos seguintes critérios adicionais: 

• Os desenhos deverão ser apresentados com todos os elementos necessários à 

quantificação para implantação da obra, condizentes com os cálculos, nos formatos da 

ABNT, desde que legíveis; 

• Todos os produtos serão de propriedade exclusiva do INEA, não sendo permitida a sua 

divulgação ou comercialização pela CONTRATADA, devendo ser entregues na forma de 

relatórios, programas computacionais ou publicações editadas em via impressa e em 

mídia digital (letra b do item 8.2) e conforme o formato abaixo: 

 

➢ Relatórios em papel ISO A4, devidamente encadernados em papel timbrado da empresa; 

➢ Desenhos do Projeto Executivo impressos em formatos padrões ABNT com o carimbo 

padrão do INEA; 

➢ Textos em Word 2007 ou superior; 

➢ Planilhas, gráficos e tabelas em Excel 2007 ou superior; 

➢ Desenhos de Projeto detalhados em AutoCAD 2012; 

➢ Figuras em JPG, GIF ou BMP; 

➢ Apresentações em PowerPoint 2007 ou superior. 

Quando os cálculos forem efetuados com auxílio de software específico, a CONTRATADA 

fornecerá os detalhes do programa utilizado, dados de entrada e resultados obtidos. 

Antes da entrega da versão final, os produtos deverão ser apresentados em uma versão 

preliminar para análise e aprovação do INEA. 
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8.2 Emissão dos Relatórios 

Os relatórios referentes aos Serviços Preliminares (item 6) e aos Projetos Executivos (item 7), 

objeto do presente Termo de Referência, devem ser apresentados, considerando a descrição abaixo: 

➢ R-01 – Relatório dos Serviços Preliminares; 

o R-1.1 – Investigações Geotécnicas 

➢ R-02 – Relatório do Projeto Executivo de Arquitetura de Flutuante Marítimo 

➢ R-03 – Relatório do Projeto Executivo Estrutural de Flutuante Marítimo 

 Os relatórios finais devem ser apresentados considerando as seguintes diretrizes: 

a. Conter a equipe de acompanhamento/FISCALIZAÇÃO e a equipe técnica que trabalhou na 

elaboração dos serviços. 

b. Para a apresentação definitiva do Projeto, os relatórios de cada Atividade deverão ser 

entregues após a aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, de todas as minutas e constituirá dos 

documentos produzidos, textos e desenhos, em 1 (uma) via impressa e 3 (três) vias digitais 

(pen drive), em PDF e no seu formato original, que permita a sua edição. Os produtos 

impressos deverão ser carimbados e assinados pelo responsável técnico, como também as 

vias digitais deverão ser carimbadas e assinadas digitalmente. 

c. Os desenhos e os memoriais descritivos deverão conter o carimbo padrão, além da numeração 

INEA, conforme indicado a seguir: 

AAA-BBBB-CCC-DDD-EFFF-GHHH-II, onde, 

AAA = Sigla da Diretoria = DIRAM = DRM 

BBBB = Bacia de Estudo  

CCC = Município  

DDD = Identificação do Projeto  

E = Etapa = Geral = 0 

FFF = Emitente  
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G = Atividade Principal = Conforme indicado na Tabela 01.            

HHH = Sequencial Numérico, composto por 3 dígitos 

II = Tipo de Documento = Conforme Tabela 02. 

 
Tabela 1 - Atividade Principal                      Tabela 2 - Tipo de Documento 
 

                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.3 Aprovação do Projeto Executivo 

Para a aprovação do projeto nos órgãos competentes deverão ser fornecidas todas as 

informações necessárias à obtenção de Licença de Obra e deverá levar em consideração as normas 

vigentes no município. 
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Como produto dessa atividade deve ser apresentado: 

• Documentação Gráfica do Projeto Legal, composta por todos os desenhos e informações 

técnicas necessárias e requeridas pelo órgão; 

• Elaboração e compilação da documentação textual legal, para encaminhamento do 

processo de licenciamento da obra, de acordo com as normas vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO, após análise dos produtos, informará a CONTRATADA o resultado: 

➢ Aprovado – a CONTRATADA poderá emitir a versão final impressa do produto e sua 

medição, devendo aguardar liberação de faturamento; 

➢ Aprovado com comentários – a CONTRATADA deverá proceder revisão, podendo emitir 

sua medição, devendo aguardar liberação de faturamento; 

➢ Reprovado – a CONTRATADA deverá emitir nova versão do produto e encaminhar em 

meio digital para a FISCALIZAÇÃO para nova análise. 

9. EXECUÇÃO DA OBRA 

As atividades a seguir integram parte do objeto, porém não se limitam, devendo a 

CONTRATADA proceder todos os serviços necessários ao perfeito cumprimento do objeto. 

9.1 Diretrizes Gerais e Normas Construtivas 

A implantação das obras estará em conformidade com os elementos do Projeto Executivo, 

atendendo às seguintes diretrizes básicas: 

• As obras serão implantadas em conformidade com a legislação brasileira, Normas Técnicas 

da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, Normas existentes do DER-RJ, 

Resolução SEA nº 216, diretrizes estabelecidas pelo INEA e demais diretrizes estabelecidas 

pela respectiva Legislação Municipal.  Quando essas forem omissas será permitida a 

utilização de normas estrangeiras ou métodos consagrados pelo uso, após devidamente 

aprovados pelo INEA; 
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• A CONTRATADA deverá valer-se basicamente dos dados constantes de trabalhos 

existentes ou de outras fontes dignas de crédito. Todo dado utilizado deverá ter sua fonte 

perfeitamente identificada. Caso encontre lacunas, a CONTRATADA deverá prever a 

maneira de preenchê-las, seja buscando outras fontes, seja adotando hipóteses 

simplificadoras. No segundo caso, a CONTRATADA deverá propor uma forma de se obter 

esses dados no futuro e aferir as hipóteses adotadas; 

• Todos os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, obedecendo 

fielmente às determinações do Projeto Executivo, do Memorial Técnico e da 

CONTRATANTE. Para que a implantação das obras seja efetuada com eficácia é 

indispensável que sejam executadas de acordo com o Projeto Executivo, devidamente 

aprovado pelo CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá realizar o acompanhamento técnico da obra e efetuar a direção 

técnica com os seguintes objetivos: 

• Ajuste, adequação, complementação e programação e ensaios; 

• Verificar e atender a conformidade com o projeto; 

• Verificar o atendimento das especificações de projeto; 

• Desenvolver ou complementar as Especificações Técnicas; 

• Execução de relatórios de visita e de acompanhamento; 

• Abertura e manutenção de um diário de obras, devidamente assinado pelo representante 

da Contratada e da Fiscalização do Inea; 

• Orientação, verificação e liberação dos serviços topográficos e de controle tecnológico; 

• Assumir a responsabilidade de execução da Obra. 

Todos os serviços de caráter especial deverão ser realizados com mão-de-obra especializada, 

para que a obra se apresente dentro do padrão de qualidade requerido. 

A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de exigir o imediato afastamento do canteiro de obras 

de qualquer integrante da equipe CONTRATADA que não apresente os necessários requisitos a uma 

mão-de-obra especializada. Os serviços que não forem aprovados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser 

refeitos sem que acarrete nenhum ônus para o Contratante. 
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9.2 Controle Ambiental e Resolução SEA N° 216 

No detalhamento e especificações do Projeto Executivo e durante a execução das Obras, a 

CONTRATADA deverá atender aos critérios dispostos na Resolução INEA n° 216, cujo objetivo, entre 

outros, é o de estimular a diminuição dos impactos ambientais, gerados pela construção civil, através 

do uso racional dos recursos naturais e implantação de critérios de eficiência energética. 

A CONTRATADA deverá atender as Normas ambientais expressas nas legislações Federal e 

Estadual. Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d’água, da 

vegetação lindeira e à segurança viária, de forma a minimizar os impactos ocasionados durante a 

execução das Obras. 

A seguir são apresentados os principais cuidados e providências para proteção do meio 

ambiente, a serem observados no decorrer da intervenção, porém não se limitando: 

• Minimizar os distúrbios à população e/ou usuários na vizinhança da intervenção; 

• Não é permitida a queima do material removido; 

• Evitar bota-fora muito próximo às margens dos corpos hídricos; 

• Utilizar a mínima quantidade de energia e água na implantação da obra e ao longo de sua vida 

útil;  

• Uso de matérias-primas eco eficientes; 

• Gerar mínimo de resíduos e contaminação durante a execução dos serviços;  

• Não provocar e reduzir impactos no entorno: paisagem, temperaturas e concentração de calor, 

sensação de bem-estar; 

• Evitar, minimizar e controlar as emissões dos veículos e equipamentos e as emissões de 

poeira, odores e bioaressóis durante o recebimento e a descarga; 

• Utilizar pavimentos que viabilizem a infiltração das águas no solo. 
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9.3 Administração Local 

Compreende, dentre outros, as despesas para atender às necessidades dos serviços com todo 

o corpo técnico e administrativo e de apoio dimensionado para a obra. 

9.4 Mobilização e Desmobilização 

Compreende o conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das atividades. 

Inclui-se nestes serviços a disponibilização das equipes técnicas envolvidas com o desenvolvimento 

dos projetos e obras, o preparo no local das obras de todos os equipamentos, material e instalações 

necessárias à execução dos serviços contratados. 

A CONTRATADA deverá iniciar a mobilização imediatamente após a Autorização de Serviço 

de acordo com os prazos e necessidades estabelecidos no Cronograma de Obra e no planejamento 

executivo das instalações do canteiro de obras. 

Os serviços de desmobilização consistirão na desmontagem e retirada de todas as estruturas, 

construções e equipamentos do canteiro de obras. Incluídos ao item desmobilização de pessoal, bem 

como a limpeza geral e reconstituição da área à situação original. 

9.5 Instalações Provisórias 

Compreendem as construções de natureza provisória (água, luz e esgoto), indispensáveis ao 

funcionamento do canteiro de serviços, de maneira a dotá-lo de funcionalidade, organização, 

segurança e higiene, durante todo o período em que se desenvolverá a obra, em obediência à Norma 

NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da construção.  

9.6 Canteiro de Obras 

Caberá à CONTRATADA a instalação do canteiro de obras, aparelhamento, maquinário e 

ferramentas necessárias à execução dos trabalhos contratados, inclusive escritório e instalações 
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sanitárias. Todo o equipamento deverá sofrer manutenção constante a fim de garantir o bom 

funcionamento e segurança do mesmo. 

Deverá ser executada limpeza da área das intervenções visando a perfeita implantação e 

locação do canteiro e desenvolvimento da obra. 

As áreas de trabalho fixas e temporárias do canteiro de obras deverão seguir a NR18, NBR 

12264/1991 e as normas técnicas brasileiras vigentes. O canteiro de obras será instalado próximo ao 

centro de gravidade da obra e de fácil acesso. A localização do canteiro deverá obedecer à legislação 

vigente e ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO. O local escolhido para o canteiro de obras deverá ter 

acesso fácil, sempre que possível, estar localizado em área que traga o menor prejuízo ao trânsito nas 

proximidades do mesmo tendo seu perímetro fechado (tapume). 

Serão obedecidos os procedimentos referentes à segurança e higiene do trabalho, trânsito de 

pedestre e veículos. 

9.7 Tapumes  

Os tapumes e outros meios de proteção e segurança serão executados conforme o Projeto e 

as recomendações da norma NR-18 da ABNT. Devem ser utilizados quando necessário, conforme 

aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Podem ser empregadas, sem solução de continuidade, dispostas de prumo e encostadas no 

solo, chapas de madeira compensada, tábuas ou chapas de metal. 

A vedação lateral deve ser feita de maneira a impedir completamente a passagem de terra ou 

detritos. A sustentação vertical das chapas ou placas e a estabilidade do conjunto devem ser feitas 

por elementos de madeira ou metal. 
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9.8 Placa de Obra 

A CONTRATADA será responsável por fornecer e instalar as placas devidas da obra, em locais 

previamente autorizados pela FISCALIZAÇÃO, conforme legislação dos órgãos pertinentes, inclusive 

do INEA. 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações fornecidas pelo INEA. Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, 

galvanizadas ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas 

placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas com pintura a óleo ou 

esmalte. Dá-se preferência ao material plástico pela sua durabilidade e qualidade. 

As placas serão afixadas pela CONTRATADA, em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. A 

CONTRATADA será responsável por manter as placas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

9.9 Trânsito e Sinalização  

Deverá a CONTRATADA providenciar procedimentos de trânsito e sinalização horizontal e 

vertical visando a proteção de trabalhadores, usuários e transeuntes quando expostos a situações 

anormais na via pública junto ao acesso principal da área de intervenção. 

Quando as obras se desenvolverem em vias e/ou áreas públicas deverá a CONTRATADA, 

proceder à execução de: 

• Faixas de segurança para o livre trânsito de pedestres, especialmente junto a escolas, 

hospitais e outros polos de concentração, em perfeitas condições de segurança durante o 

dia e à noite; 

• Proteção das vias de acesso fechadas ao trânsito com barreiras, com a devida sinalização 

e indicação de desvio, devendo, durante a noite, serem iluminadas e, em casos especiais, 

deverão ser postados vigias ou sinaleiros, devidamente equipados; 
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• Nos cruzamentos ou em outros locais onde não for possível utilizar desvios, o serviço 

deverá ser efetuado por etapas, de modo a não bloquear o trânsito. 

A CONTRATADA deverá aprovar junto à Prefeitura local o esquema de trânsito provisório, 

indicando a necessidade de alterações quanto à mobilidade local. A padronização dos sinais e 

dispositivos de segurança de obras deve seguir obrigatoriamente a Legislação Municipal, tendo como 

principais objetivos advertir e informar os usuários, com a antecedência devida, sobre a ocorrência de 

anormalidades na via; canalizar com segurança o fluxo de tráfego, diminuindo assim o impacto 

causado sobre os usuários da via e evitando manobras conflitantes, além de delimitar o entorno do 

local da anormalidade. 

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de 

veículos (externamente à obra), indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes. Para que 

a sinalização seja efetiva, devem ser considerados os seguintes fatores para os seus dispositivos: 

posicionamento dentro do campo visual do usuário; legibilidade das mensagens e símbolos; 

mensagens simples e claras; e padronização. 

Deverá ser previsto mecanismo de segurança interna para controle e vigia das instalações, 

almoxarifados, portaria e disciplina interna, cabendo à CONTRATADA toda a responsabilidade por 

quaisquer desvios ou danos, furtos, decorrentes da negligência durante a execução das obras até a 

sua entrega definitiva. 

Seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Projeto Executivo, deverá ser implantada a 

sinalização horizontal e vertical, visando à segurança dos usuários, a ordenação e orientação do 

tráfego de veículos e pedestres na área de projeto, todos os procedimentos deverão seguir a 

Legislação Municipal e às Normas existentes do DER-RJ. 

Deverá ser indicada toda a sinalização prevista para as áreas e vias públicas em planta e em 

detalhes, de forma que seja possível sua perfeita implantação. 



 

 

 

 

 

 

 25 

9.10 Movimento de Terra 

Os serviços de movimento de terra englobam as escavações e reaterros para o nivelamento 

do terreno. 

As operações de aterro e reaterro compreendem a descarga, espalhamento, homogeneização, 

convenientemente umedecimento ou aeração e compactação. Os solos para aterro serão 

provenientes de áreas de cortes escavados, devidamente selecionadas. A responsabilidade civil e 

ética profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou do serviço é da CONTRATADA. 

9.11 Transportes de Materiais 

A carga, o transporte e a descarga dos materiais serão feitos de forma a atender às exigências 

da área onde se desenvolvem os trabalhos, podendo ser mecânica ou manual. 

O transporte será feito em caminhões basculantes que estejam em perfeitas condições, quer 

mecanicamente, quer estruturalmente. Para transitar na zona urbana, será necessário que a 

carroceria seja coberta com lona, evitando-se a queda e espalhamento de terra. Para os solos secos 

e finos, além da providência supra, a FISCALIZAÇÃO poderá exigir umedecimento do solo. 

Para transporte do solo saturado ou mole é necessário que as carrocerias sejam estanques. A 

critério da FISCALIZAÇÃO, o material poderá ficar depositado no local de carga, até que apresente 

condições mais estáveis de transporte. 

Os materiais e resíduos a serem descarregados nos locais de disposição final foram 

estimados, devido às dificuldades de quantificar o mesmo. No entanto, o controle das quantidades a 

serem descarregadas será através de tíquetes oficiais de balança de pesagem emitidas pelos Centro 

de Tratamento de Resíduos. 

9.12 Fundações e Estruturas 

A execução das fundações implicará na responsabilidade integral da CONTRATADA pela 

resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. Competirá a CONTRATADA executar os 
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alicerces ou bases de todos os elementos indicados no projeto arquitetônico. Competirá ao construtor, 

se for o caso, realizar trabalhos de rebaixamento de esgotamento de águas superficiais, acaso 

impostos pelos serviços e obras contratados. A metodologia executiva adotada deverá garantir obter 

maior padronização e rapidez de execução. 

As fôrmas devem estar prontas, devidamente niveladas e aprumadas, reforçadas de modo a 

não se deformarem com o peso do concreto e devem ser limpas antes da concretagem e sempre que 

possível deve-se prever o seu reaproveitamento. 

9.13 Construção do Píer Flutuante  

A construção do píer flutuante deverá ser executada seguindo as especificações mencionadas 

no projeto. O píer terá uma extensão total de aproximadamente 455 metros e será composto por 

módulos flutuantes de aço carbono que receberão pintura de proteção, anti incrustante e de 

acabamentos, piso com lâminas de madeira artificial plástica, e receberá guarda corpo em aço inox 

em parte de sua extensão. Para garantir a ancoragem, cada módulo será equipado com spud’s, que 

guiarão a flutuabilidade vertical, e serão construídas estacas raíz. A conexão entre o calçadão da orla 

e o píer será dada por rampa articulada, que permitirá a movimentação das variações de maré. 

9.14 Fornecimento de Mão-de-obra, Equipamentos e Serviços 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, EPIs (equipamentos de 

proteção individual), equipamentos em geral, ferramentas, maquinarias, mão-de-obra e tudo o mais 

necessário à perfeita execução das intervenções, e contarão com acompanhamento técnico 

especializado. 

As leis sociais são de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, assim como 

alimentação e transporte dos seus funcionários. Deverá a empresa CONTRATADA atender a 

legislação de segurança no trabalho vigente. 

Todo o equipamento deverá sofrer manutenção constante a fim de garantir o bom 

funcionamento e segurança do mesmo. A quantidade de equipamentos empregados na construção 
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da obra deverá ser compatível com a especificidade e quantidade de serviços, de tal forma que permita 

a manutenção de um ritmo de trabalho constante mesmo durante os serviços de manutenção ou 

eventuais quebras dos mesmos. 

Está prevista, não limitativamente, a utilização dos seguintes equipamentos: 

DESCRIÇÃO EQUIPAMENTO/MODELO Quantidades  

Caminhao bascul. medio/pesado 12m3  1 

Caminhao carroc. fixa, 3,5t  2 

Caminhao carroc. fixa, truc. 12t  2 

Carreta p/ transp. pesado 60/80t 1 

Trator esteiras c/lamina 1290kg  1 

Escavadeira hidraulica,motor diesel 

111cv,capacidade 0,78m3  
1 

Guindauto 3,5t, alcance 7,0m  1 

Vibrador imersao eletr. 2cv  1 

Obs: Em caso de divergência prevalecerão as quantidades estimadas na planilha orçamentária. 

9.15 Fornecimento de Materiais 

Todos os materiais necessários à completa execução da obra serão fornecidos pela 

CONTRATADA e às suas expensas. Os materiais a serem empregados serão novos e deverão ser 

submetidos a exame e aprovação, antes da sua aplicação, por parte da FISCALIZAÇÃO, a qual caberá 

impugnar seu emprego se não atendidas as condições exigidas nas presentes especificações. 

Os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser retirados do canteiro pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 48 horas. A CONTRATADA não poderá manter no local da obra 

quaisquer materiais ou equipamentos estranhos à obra. 

Se circunstâncias ou condições locais de mercado tornar por ventura aconselhável a 

substituição de qualquer material especificado por outro, equivalente, tal substituição somente será 
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procedida mediante autorização da FISCALIZAÇÃO e de acordo com as diretrizes do Art. 65, da Lei 

No. 8.666/93; 

Todos os materiais a serem utilizados deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT e em 

caso de inexistência destas, ficará a critério da FISCALIZAÇÃO a indicação das Normas ou 

Especificações a serem cumpridas. 

A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO e manter, permanentemente atualizada, 

lista dos fornecedores de materiais e equipamentos empregados na obra. 

 A CONTRATADA será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego de material, 

equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a empregar-se e incorporar-

se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e obter previamente as permissões ou 

licença de utilização. 

9.16 Controle Tecnológico 

Compreende todo o pessoal e equipamentos necessários aos serviços de laboratórios de 

solos, concreto, aços e asfalto, ficando a montagem destes sob a total responsabilidade da 

CONTRATADA, permitindo-se a utilização de serviços de empresas especializadas e certificadas, 

para a execução dos ensaios específicos padronizados pela ABNT. 

No controle tecnológico de obras em concreto armado, deve ser realizada coleta, moldagem e 

capeamento de corpos de prova, transporte de até 50 km, ensaios de resistência à compressão aos 

3, 7 e 28 dias e “Slump Test”, medido por m³ de concreto colocado nas formas. 

9.17 Retirada de Entulho  

A CONTRATADA será responsável pela correta disposição de todo o entulho proveniente da 

obra garantindo o lançamento do entulho em áreas aprovadas pelos órgãos ambientais competentes. 

A CONTRATADA deverá seguir as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil conforme Resolução CONAMA 307 de 5 de julho de 2002. 
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Não será permitida a permanência de entulhos nos locais e adjacências das áreas do 

empreendimento, nem a sua disposição nos locais de aterros. 

O material de bota fora qualificado resultante das escavações, sempre que possível, deverá 

ser reutilizado nas áreas do empreendimento, para preenchimento de valas e reaterros. 

A CONTRATADA deverá: 

• Transportar por sua conta e risco os entulhos, retirando-os das dependências da 

CONTRATANTE, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no 

local de retirada do entulho por sua culpa, ou no trajeto de transporte. 

9.18 Disposição Final 

Para elaboração orçamentária, devem ser consideradas as áreas disponibilizadas pela 

prefeitura local para disposição final de material que estejam aptos ao seu recebimento, e que foram 

autorizadas pelo INEA.  

No ato de execução dos serviços a Prefeitura, a quem compete a gestão de resíduos, poderá 

indicar novas áreas para o recebimento de material, desde que também estejam devidamente 

autorizadas pelo INEA, e que não impliquem em aumento do valor global do serviço. 

9.19 Reparos, Retoques, Limpeza e Entrega das Obras 

Todos os danos causados a serviços adjacentes, durante o andamento dos serviços 

especificados, deverão ser reparados sob total responsabilidade da CONTRATADA. 

Após a conclusão de cada serviço, e antes do início da limpeza deverão ser efetuados os 

retoques necessários e executada a respectiva proteção. Imediatamente após a conclusão de cada 

serviço, e antes da sua apresentação à gerência para a vistoria e aprovação final, a CONTRATADA 

deverá executar a sua limpeza. 
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Após a conclusão total da obra a CONTRATADA deverá efetuar sua limpeza geral, colocando-

a em condições de uso, devendo os detritos, equipamentos, ferramentas e instalações auxiliares 

serem removidas. 

10. “AS BUILT” – COMO CONSTRUÍDO 

A CONTRATADA será responsável por elaborar os desenhos que registrem com precisão 

todas as características das obras, como por exemplo, as dimensões e locações da obra, como 

efetivamente foram executadas, as etapas de construção, as eventuais substituições de materiais e 

equipamentos e quaisquer outras modificações significativas. 

O trabalho consiste apresentar um “Relatório de As Built” com os levantamentos de todas as 

modificações existentes, e transformando as informações aferidas, em desenhos técnicos que irá 

representar a situação de ‘Como Construído’ da obra. 

11. ART/RRT - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A CONTRATADA será responsável por emitir e registrar em órgão competente ART/RRT 

referente ao Projeto Executivo e às Obras executadas. 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) deverá ser concedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo 

Conselho Regional de Arquitetura (CAU). 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A gestão e fiscalização dos serviços ficará a cargo da Diretoria de Recuperação Ambiental 

(DIRRAM), os quais serão acompanhados por funcionários designados pelo Diretor. 

À FISCALIZAÇÃO compete acompanhar, analisar e conferir a execução dos serviços previstos 

neste Termo de Referência, bem como dirimir quaisquer dúvidas e pendências que porventura 

surgirem.   
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Antes de se iniciarem os serviços, deverá ser efetuado um planejamento cuidadoso da obra a 

ser construída, definindo, entre outros:  

• Remanejamento provisório ou definitivo de outros equipamentos públicos que interfiram 

com a obra;  

• Localização do canteiro de serviços;  

• Espaços necessários para a livre movimentação de pessoal, equipamentos e materiais 

dentro da área de trabalho.  

A empresa CONTRATADA deverá manter no local da obra: 

• Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela CONTRATADA; 

• Uma via do Contrato; 

• Cópias dos Projetos e detalhes de execução; 

• Registro das alterações regularmente autorizadas; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado na obra. 

Qualquer alteração ou modificação somente poderá ser feita após a prévia anuência da 

FISCALIZAÇÃO. Durante a execução das obras somente poderão ser utilizados materiais que sejam 

reconhecidamente de primeira qualidade e que estejam rigorosamente dentro das especificações 

apresentadas. Todos os materiais que forem impugnados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser retirados 

do canteiro de obras rigorosamente dentro do prazo por ela determinado. 

A CONTRATADA tomará as providências para o perfeito armazenamento e respectivo 

acondicionamento dos materiais a fim de preservar a sua natureza, evitando a mistura com elementos 

estranhos. 

A CONTRATADA deverá tomar conhecimento das condições locais que podem influir nos 

preços e prazos da execução da obra e comunicar imediatamente a FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços que não forem aprovados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser refeitos sem que 

acarrete nenhum ônus para o Contratante. 



 

 

 

 

 

 

 32 

12.1 Formas de Avaliação 

A forma de avaliação quanto ao desempenho das obrigações da CONTRATADA, obedecerão 

aos seguintes critérios objetivos: 

1) Execução fiel às metodologias prescritas em Projeto e neste Termo de Referência; 

2) Execução fiel aos quantitativos previstos em Planilha Orçamentária; 

3) Cumprimento aos prazos estabelecidos no Cronograma Físico e em comum acordo 

com a Fiscalização do contrato. 

Para o acompanhamento dos trabalhos serão realizadas reuniões sistemáticas entre a 

FISCALIZAÇÃO do INEA ou seu Preposto e a CONTRATADA; 

Ao final de cada etapa a FISCALIZAÇÃO fará uma avaliação dos resultados do trabalho. A 

avaliação será encaminhada para a CONTRATADA que, quando for o caso, deverá proceder aos 

ajustes, alterações ou complementações solicitadas pela FISCALIZAÇÃO; 

Os produtos serão apresentados para exame e aprovação da FISCALIZAÇÃO. A 

CONTRATADA deverá apresentar na data prevista para cada relatório uma versão preliminar em meio 

digital, no formato “pdf”, que deve ser encaminhada a FISCALIZAÇÃO para verificação e análise. A 

FISCALIZAÇÃO, após análise, irá emitir parecer técnico com orientações de revisão, ou 

complementação, caso necessário.  

12.2 Horário de Funcionamento 

Os recursos alocados nos serviços serão utilizados em regra no horário 07:00h (sete) às 

17:00h (dezessete) com intervalo de 01h (uma) para refeição dos colaboradores, de segunda a sexta 

e havendo necessidade, devidamente autorizada pela fiscalização, os serviços poderão ter até 02h 

(duas) horas extras diárias. 

Em situações extraordinárias, e com aviso prévio de no mínimo 4 horas de antecedência, a 

CONTRATADA poderá ser requisitada a trabalhar aos sábados, domingos e feriados. 
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13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários são oriundos do Governo Estadual, através do Fundo Estadual de 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – FECAM. 

Os custos dos serviços foram orçados utilizando-se a versão da Tabela EMOP e/ou a Tabela 

SINAPI, disponibilizada para o INEA, à época da elaboração do orçamento. 

14. PRAZOS E MEDIÇÕES 

O prazo total de execução dos serviços será de 15 (quinze) meses, e o prazo de vigência será 

de 18 (dezoito) meses, a contar da emissão da Ordem de Início, obedecendo-se os prazos parciais 

constantes no Cronograma Físico-Financeiro em anexo.  

Segue discriminado abaixo o modelo Autorização para Início de Serviços e Fiscalização. 

“Prezados Senhores,  

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que esta empresa está 

autorizada a iniciar a contar de ___/___/2023, de acordo com a 

legislação em vigor a “CONSTRUÇÃO DE PíER FLUTUANTE - 

SEPETIBA”. 

Contrato nº ____/2023 – INEA, Assinado em ___/___/2023, objeto 

do Processo SEI-070002/__________/2023 e informamos que 

designamos na Fiscalização dos serviços os servidores 

___________________________, ID Funcional nº___________ e 

_____________________, ID Funcional nº ___________ e como 

Gestor do Contrato o 

servidor_______________________________________________,

ID Funcional nº_______________, para acompanharem os serviços 

objeto deste processo”. 

Atenciosamente,            

______________________________________ 
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Diretor de Recuperação Ambiental – DIRRAM 

ID: ____________ 

Recebido em ____ / ____ / ______                                                                                                                           

_______________________________________        

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO) 

14.1 Medições 

As medições dos Projetos se darão através de “Produtos” apresentados, conforme o Item 8 

deste Termo de Referência e pelo Cronograma Físico apresentado na proposta, desde que o gestor 

do contrato esteja de acordo. 

As medições de obra serão efetuadas após o envio no início de cada mês da planilha de 

medição, diário de serviços, o Relatório de Acompanhamento, com notas fiscais, boletins e 

memórias de cálculos, para que sejam atestados pela FISCALIZAÇÃO do INEA e posteriormente 

liberados para pagamento.  

 A apuração dos valores devidos será aferida conforme as ordens de serviço, efetivamente 

prestados, considerando a planilha de preços anexa a este Termo de Referência. 

14.2 Condições de Pagamento  

Após a liberação para o pagamento, cumpre-se o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Os pagamentos 

serão condicionados à efetiva prestação e à aferição dos resultados entregues, proporcional 

ao objeto executado. 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura por parte da CONTRATADA, 

importará na prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
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15. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Por se tratar de obras de engenharia a licitação será realizada sob a modalidade 

CONCORRÊNCIA, conforme disposto no Decreto n. 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualiza os 

valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23, inciso I, alínea “c”, da Lei n. 8666, de 21 

de junho de 1993, essa institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL cuja 

proposta deverá ser elaborada conforme orientações do Termo de Referência. 

16. GARANTIA 

A CONTRATA deverá estar ciente do Art. 618, do Código Civil, que prevê garantia para a 

solidez e segurança da obra do prazo é de cinco anos a contar da conclusão da obra. E para 

qualquer vício em geral (rachaduras, infiltrações, vazamentos, etc), o período de garantia é 180 dias 

a partir da construção. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente; 

Atender todas as especificações constantes do edital, de seus anexos e da proposta; 

Executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 

Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
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Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis; 

Iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados; 

Manter preposto no local da obra, para prover o que disser respeito à regular execução dos 

serviços; 

 Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 

das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída; 

 Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da 

execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades; 

 Se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, 

e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas; 

 Se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que 

devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo e/ou Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE. 

 Se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das 

Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a  prevenir acidentes de quaisquer  

natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na 

execução de obras ou serviços ou em decorrência deles. 

 Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02.12.04 e a NBR 9050. 
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 Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, 

bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer 

perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras. 

 Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/RJ, na forma da legislação pertinente, onde se observe 

a marcação do campo  “declaro o cumprimento das normas da ABNT referentes à acessibilidade em 

atendimento ao parágrafo 1º do art. 11 do Decreto n.º 5.296/04”,  constante do formulário 

disponibilizado pelo CREA-RJ. 

 A observância das normas relativas à gestão de resíduos da construção civil;  

Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 

7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 

conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o 

objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública.  

Executar os serviços descritos em sua proposta, em conformidade com as especificações e 

nas condições exigidas neste Termo de Referência;   

Discutir previamente com a CONTRATANTE a seqüência dos trabalhos a serem 

desenvolvidos, bem como qualquer alteração que se torne necessária;   

Comunicar ao INEA qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução, bem como, por quaisquer eventuais danos ou 

prejuízos que possam causar ao INEA ou a terceiros, no cumprimento do Contrato; 

Mandar desfazer ou refazer qualquer serviço que, a juízo da CONTRATANTE, não esteja de 

acordo com o ajustado no Contrato;   

Responder pelas obrigações de natureza tributária, trabalhista, previdenciária ou resultante de 

acidente de trabalho, bem como as relacionadas à alimentação, saúde, transporte, uniformes ou 
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outros benefícios, de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego no âmbito da 

contratação;    

Manter, durante a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital;   

Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do presente Contrato, salvo 

expressa autorização da CONTRATANTE. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 

especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar 

as falhas observadas. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

documentos pertinentes. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 Cientificar o órgão de representação judicial da Controladoria-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Proporcionar todas as facilidades sob sua responsabilidade e ao seu alcance para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas vigentes e de acordo com as 

cláusulas contratuais. 

Impedir a intervenção de pessoal não autorizado nos locais do Contrato. 

 Designar um representante, denominado Fiscal, bem como seu Substituto, ambos com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 

serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, e os quais notificarão a CONTRATADA sobre 

todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, conforme art. 67 da Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do Fiscal, do substituto e 

de seus assistentes, aos quais competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, 

dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

pelo INEA ou até mesmo pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou 

ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados. 

Colocar em prática as recomendações técnicas feitas pela empresa, relacionadas com as 

condições de funcionamento, uso e segurança do equipamento e instalações. 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
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19. DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita às regras gerais sobre infrações e sanções administrativas 

previstas na Lei nº 8.666/1993, e especificamente à: 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 

cometida; 

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, assegurar-se-á o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a execução de todas as atividades 

necessárias à completa realização dos serviços contratados, em consonância com as prescrições 

contidas no Contrato e no Cronograma de execução. 

A omissão de qualquer procedimento neste Termo ou no Projeto, não exime a CONTRATADA 

da obrigatoriedade de utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando 

os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados. 

A CONTRATADA deverá comunicar por escrito à FISCALIZAÇÃO, quaisquer enganos, 

dúvidas ou omissão constatadas nas especificações e demais elementos fornecidos para a execução 
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das obras. Cabe à FISCALIZAÇÃO analisar e decidir sobre quaisquer alterações daí resultantes e 

discutir com a CONTRATADA as respectivas implicações. 

Toda e qualquer responsabilidade sobre as consequências de má conduta, imperícia ou 

imprudência de pessoal da CONTRATADA na execução de serviços determinados pela 

FISCALIZAÇÃO e todo e qualquer dano que venha ser causado nos serviços executados, bem como 

os encargos impostos por lei, são de responsabilidade da CONTRATADA, respondendo por si e seus 

sucessores, independente de seguros por ela efetuados. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa pela CONTRATADA 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, 

do edital, dos projetos, das Especificações Técnicas, dos memoriais, bem como de tudo o que estiver 

contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes. 

Todos os elementos existentes sobre as condições locais, constantes deste Termo de 

Referência não servem de base para transferir ao INEA a responsabilidade da sua conceituação ou 

de suas conclusões e eventuais imperfeições. É atribuição única e exclusiva da CONTRATADA a 

verificação das condições locais, complementando-a com informações que achar necessárias, a fim 

de concluir sobre a exequibilidade dos serviços nas condições a que se propuser. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes no Município, Estado e na União. 

Fica reservado ao INEA o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular 

que porventura esteja omisso neste Termo e que não seja definido em outros documentos contratuais, 

como o próprio Contrato ou documentos de projeto. 

Na existência de serviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los 

após a aprovação do INEA.  

Quaisquer serviços executados pela CONTRATADA sem prévia autorização por escrito da 

autoridade competente do INEA correrá por sua conta em risco, sem direito a quaisquer indenizações. 
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Todos os casos que não se enquadrem nesse Termo de Referência ou nas normas vigentes 

do INEA serão resolvidos conforme as determinações da FISCALIZAÇÃO. 


